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ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 0139, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.

Institui Comissão para realizar estudos e apresentar proposta para cerimônia
de inauguração da nova sede da Escola Superior do Ministério Público da União.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
(ESMPU), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 80, incisos VI e IX do Regimento Interno da
ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 905, de 16/12/2013, RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão para realizar estudos e apresentar proposta para cerimônia
de inauguração da nova sede da Escola Superior do Ministério Público da União.

Art. 2º - Designar os servidores indicados abaixo como integrantes da Comissão:

I - AMANDA AGUIAR DE SOUZA, Técnica do MPU/Administração, matrícula 21177;

II - BRUNO ANTÔNIO FERNANDES BOSSATTO, Analista do MPU/Engenharia Mecânica,
matrícula 70392;

III - DENIS ARON DOS SANTOS MAGALHÃES, Técnico do MPU/Administração,
matrícula 71413;

IV - ELISA SUHET SAD, Técnica do MPU/Administração, matrícula 71534;

V - FLÁVIA SILVA AZEVEDO, Técnica do MPU/Administração, matrícula 70043;

VI - GENÉSIO RAMOS NETO, Técnico do MPU/Tec. da Informação, matrícula 70047;

VII - GRAZIANE MADUREIRA BAPTISTA, Analista do MPU/Comunicação Social,
matrícula 70105;

VIII - NELSON DE SOUZA LIMA, Secretário de Infraestrutura e Logística Educacional,
matrícula 70052.

Art. 3º - Designar o servidor NELSON DE SOUZA LIMA para presidir os trabalhos da
Comissão e, na qualidade de substituto, o servidor DENIS ARON DOS SANTOS MAGALHÃES.

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a Comissão concluir os trabalhos.



Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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